
INFORMATIVO Nº 01/08 

REQUISITOS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM 

Os requerimentos para autorização de viagem dentro do Brasil deverão ser solicitados, de segunda a sexta-feira, na Vara 
da Infância, da Juventude e do Idoso (Setor de Primeiro Atendimento) ou no Posto Avançado da Rodoviária Novo Rio.  

VARA DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO (9h às 18h)  

Praça Onze de Junho, 403 – Cidade Nova  

Tel: 2503-6317, 2503-6318, 2503-6320  

POSTOS AVANÇADOS(11h às 17h)  

# Rodoviária Novo Rio – Av. Francisco Bicalho, 01 – Santo Cristo  

Tel: 3213-1800 r.391 ou 3213-1816  

ATENÇÃO: As atividades dos Postos da Barra, do Aeroporto Santos Dumont e do Aeroporto Internacional Antônio Carlos 
Jobim estão TEMPORARIAMENTE SUSPENSAS.  

  

AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM AO EXTERIOR 

RESOLUÇÃO N° 74, de 28 de abril de 2009  

Dispõe sobre a concessão de autorização de viagem para o exterior de crianças e adolescentes  
  (Publicada no DOU, página 120, do dia 07 de maio de 2009)  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições atribuídas pelo art. 103-B da Constituição 
Federal,  

CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelas autoridades que exercem o controle de entrada e saída de pessoas do 
território nacional, em especial com relação a crianças e adolescentes;  

CONSIDERANDO as diversas interpretações existentes a respeito da necessidade ou não de autorização judicial para saída 
de crianças e adolescentes do território nacional pelos Juízos da Infância e da Juventude dos Estados da Federação e do 

Distrito Federal;  

CONSIDERANDO a insegurança causada aos usuários em decorrência da diversidade de requisitos e exigências;  

CONSIDERANDO necessidade de uniformização na interpretação dos artigos 83 a 85 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;  

CONSIDERANDO o que ficou decidido no Pedido de Providências 200710000008644,  

RESOLVE:  

Art. 1º É dispensável a autorização judicial para que crianças e adolescentes viajem ao exterior:  

I - sozinhos ou em companhia de terceiros maiores e capazes, desde que autorizados por ambos genitores, ou pelos 
responsáveis, por documento escrito e com firma reconhecida;  

II - com um dos genitores ou responsáveis, sendo nesta hipótese exigível a autorização do outro genitor, salvo mediante 
autorização judicial; 

III - sozinhos ou em companhia de terceiros maiores e capazes, quando estiverem retornando para a sua residência no 
exterior, desde que autorizadas por seus pais ou responsáveis, residentes no exterior, mediante documento autêntico.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, por responsável pela criança ou pelo adolescente deve ser entendido 
aquele que detiver a sua guarda, além do tutor.  



Art. 2º O documento de autorização mencionado no artigo anterior, além de ter firma reconhecida por autenticidade, 
deverá conter fotografia da criança ou adolescente e será elaborado em duas vias, sendo que uma deverá ser retida pelo 

agente de fiscalização da Polícia Federal no momento do embarque, e a outra deverá permanecer com a criança ou 
adolescente, ou com o terceiro maior e capaz que o acompanhe na viagem.  

Parágrafo único. O documento de autorização deverá conter prazo de validade, a ser fixado pelos genitores ou 
responsáveis.  

Art. 3º Ao documento de autorização a ser retido pela Polícia Federal deverá ser anexada cópia de documento de 
identificação da criança ou do adolescente, ou do termo de guarda, ou de tutela.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as Resoluções nº51, de 25/03/2008 e 
55, de 13/05/2008.  

Ministro Gilmar Mendes 
Presidente 

 
AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM DENTRO DO BRASIL 

NÃO necessitam de autorização judicial (art.83, Lei 8069/90, ECA):  

1 - Adolescentes (maiores de 12 anos) viajam somente com apresentação de documento de identificação ORIGINAL (RG 
ou certidão de nascimento).  

2 - Crianças que viajam na companhia de parente até 3º grau – pai, mãe, irmão maior de 18 anos, avô(ó) ou tio(a): basta 
comprovar o parentesco através de documento ORIGINAL de ambos.  

3 - Crianças que viajam na companhia de pessoa maior, que não sejam os parentes enumerados acima: basta que pai, 
mãe ou responsável autorizem por escrito, anexando à autorização cópia de seu documento de identidade.  

4- Crianças que viajam para municípios limítrofes à sua residência, dentro do mesmo Estado ou Região Metropolitana. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (originais e cópias) 

  

Documentos do requerente (pai, mãe ou responsável) 

# Carteira de Identidade  

# CPF  

# Comprovante de residência  

Documentos da criança 

# Certidão de Nascimento  

ou  

# Carteira de Identidade  

# 2 fotos 3x4  

As autorizações de viagem domésticas são emitidas no momento da solicitação.  

 


